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PROJETO DE EMENDA NS Ô3z /2024

AI.TERA O ART. 19 DA LEI MUNICIPAL N9

L98712O24, QUE OENOMINA A RUA ATCIDES

BATISTA NO BAIRRO CHICO CÂ'Á, ESPECIFICA E

DÁ oUTRAS PRovIDÊNcns.

Art. 1e Fica alterado o Art.1s da Lei Municipal Ne 1.98712024 que Denomina a Rua Alcides

Batista no Bairro Chico Cajá, especifica e dá outras providências. A nova redação fica assim

escrita:

Art. 1s Fica denominada de RUA ALCIDES BATISTA, a Rua Projetada 05 do Eairro Chico

Cajá, na cidade de Pau dos Ferros/RN, limitando-se ao NORTE com a Rua Avany Mota de Paiva,

ao SUL com a Rua Sebastião Linhares Rocha, e ao Leste e ao Oeste com os terrenos da Empresa

Fídias Engenharia LTDA.

Art. 2s Esta Emenda Substitutiva à Lei Municipal Ne L.987 /2024 entrará em vigor na sua

data de publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros - RN, 19 de junho de 2024.

Fran Aires Nunes
Vereadora Bolinha
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Dir€tora Loglalativa



JUSTIFICATIVA:

O presente Projeto de Emenda tem como objetivo corrigir falhas sanáveis na Lei Municipal

Ne 7.98712024, uma vez que não se trata de Loteamento. Conto com a compreensão e voto dos

nobres edis para aprovação desta proposição supracitada.

Francisca Aires Nunes
Vereadora Bolinha
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